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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
29/06/2023

PARECER

 

Mensagem n.º 9.085/2023

 

Processo n.º 63 /2023

?

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa

projeto de lei, por intermédio da Mensagem n.º 9.085, de 21de junho de 2023,
que: “ALTERA A LEI Nº 18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE ALTERA A LEI
Nº 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA DISPOR SOBRE O MODELO DE
GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E SOBRE A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL.”  

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões: 

 

Por este Projeto, objetiva-se a Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que promoveu
reestruturação da organização administrativa do Poder Executivo estadual, para dispor sobre o
funcionamento das secretarias criadas na referida Lei, permitindo, em especial, que possam
ser apoiadas materialmente por órgãos estaduais já existente, durante o período de
acomodação de suas atividades.
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É o relatório. Opino. 

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do
Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução  751  - D.O. 14.12.22),
respectivamente:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia
Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado e de seus respectivos órgãos.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e
órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do
art. 61 da Constituição Federal). A simetria  há de ser observada,
relativamente aos Estados-membros.”(ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco
Aurélio).

 

O Projeto em referência visa alterar a Lei nº18.310, de 17 de fevereiro de 2023, com o fito de
reestruturar a organização administrativa no âmbito do Poder Executivo  estadual  e suas
secretariasrecém criadas, para que possam dar o suporte material em insumos e demais
materiais necessários ao desempenho e continuidade das suas atividades.

 

Nesse sentido, observa-se que a eficiência na administração do Estado, depende de sua
organização e gestão, devendo se desligar da gestão burocrática clássica, evoluindo na adoção
de novas práticas, transformando em uma gestão pública motivada pelo equilíbrio responsável
no plano democrático de uma autonomia gerencial, traçando metas e estratégias na
incorporação do desenvolvimento sustentável e todas as suas dimensões, integrando-se  de
forma concomitante às questões sociais.

 

Dessa forma, instituir  a propositura em análise  é ratificar os preceitos da administração
pública gerencial, visando  o melhoramento de atividades múltiplas e mais complexas, que
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têm como ênfase contribuir para agregar ações e mecanismos, vislumbrando o alcance de
soluções  sob o  prisma de políticas públicas e demais nuances a que servemna  eficácia ao
gerenciamento do Estado.

 

Para tanto,  mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando
beneficiar a comunidade a partir de uma análise quanto à conveniência e à oportunidade no
gerenciamento de seus órgãos, objetivando que suas  finalidades forneçam  aos cidadãos
prestações que possuam utilidade e presteza, privilegiando aeficiência e economicidade.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  indirizo generale di governo,  o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
como se afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas
apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los. 

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no
art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de
Gestão do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam
na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

 

(...)

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem
n° 9.085/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2023.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 63/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.085, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE
ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA DISPOR SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO PODER
EXECUTIVO E SOBRE A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 63/2023, oriunda da Mensagem nº 9.085, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que altera a Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de
2018, para dispor sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo e sobre a Estrutura da Administração
Estadual.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por este Projeto, objetiva-se alterar a Lei n°
18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que promoveu a reestruturação da organização administrativa do
Poder Executivo Estadual, para dispor sobre o funcionamento das secretarias criadas na referida Lei,
permitindo, em especial, que possam ser apoiadas materialmente por órgãos estaduais já existente,
durante o período de acomodação de suas atividades.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;
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Aludida mensagem visa alterar a Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, com o fito de reestruturar a
organização administrativa no âmbito do Poder Executivo estadual e suas secretarias recém-criadas, para
que possam dar o suporte material em insumos e demais materiais necessários ao desempenho e
continuidade das suas atividades.

Dito isto, depreende-se, a partir da Constituição Federal de 1988, que a matéria em questão é de
competência residual ou remanescente dos Estados.

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior e
art. 60, §2º, da Constituição Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária  matéria tributária e,
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

 

Constituição do Estado do Ceará:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação,  e competências das Secretariasorganização, estruturação
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, tendo em vista que a , oriunda da Mensagem nº 9.085,MENSAGEM Nº 63/2023
proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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13ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
10/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 63/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.085, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE
ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA DISPOR SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO PODER
EXECUTIVO E SOBRE A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 63/2023, oriunda da Mensagem nº 9.085, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que altera a Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de
2018, para dispor sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo e sobre a Estrutura da Administração
Estadual.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por este Projeto, objetiva-se alterar a Lei n°
18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que promoveu a reestruturação da organização administrativa do
Poder Executivo Estadual, para dispor sobre o funcionamento das secretarias criadas na referida Lei,
permitindo, em especial, que possam ser apoiadas materialmente por órgãos estaduais já existente,
durante o período de acomodação de suas atividades.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 4 de julho de
2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito
da Mensagem ora examinada.

A mensagem em questão busca realizar alterações na Lei n° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que
promoveu a reestruturação da organização administrativa do Poder Executivo Estadual. O objetivo é
estabelecer regras específicas para o funcionamento das secretarias criadas por essa lei, permitindo que
sejam apoiadas materialmente por órgãos estaduais já existentes durante o período de adaptação de suas
atividades. Essa medida visa proporcionar uma transição mais suave e eficiente para as novas estruturas e
garantir o pleno funcionamento das secretarias no desempenho de suas atribuições.

Ante o exposto, convencido da importância da   oriunda da Mensagem nºMENSAGEM Nº 63/2023,
9.085, de autoria do Poder Executivo, apresentamos a sua regularPARECER FAVORÁVEL  
tramitação.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

23 de 31



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
12/07/2023

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00063/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
Nº 9.085/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sob o , deProjeto de Lei Nº 00063/2023, oriundo da Mensagem N.º 9.085/2023
autoria do Poder Executivo, que “ALTERA A LEI N.º 18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE
ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA DISPOR SOBRE O MODELO
DE GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E SOBRE A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL”.

As condições para a regular tramitação do PL em tela consta regulamentadas no Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta
Comissão Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto aos aspectos orçamentários
públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa
pública.

Assim, o Projeto de Lei nº 00063/2023 que encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

Ao apreciar a formalidade legal da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em comento,
seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da CCJR, que
apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.
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Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pela Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria ora analisada, retratada na presente proposta de lei, está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida privativamente ao Governador do Estado para iniciar o processo legislativo.  

Na justificativa, o autor da propositura alega que “objetiva-se a Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023,
que promoveu reestruturação da organização administrativa do Poder Executivo Estadual, para dispor
sobre o funcionamento das secretarias criadas na referida Lei, permitindo, em especial, que possam ser
apoiadas materialmente por órgãos estaduais já existente, durante o período de acomodação de suas
atividades”.

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da prerrogativa exclusiva de iniciar o processo legislativo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

O Projeto sob o nº. 00063/2023, que acompanha a Mensagem nº. Nº 9.085/2023, de autoria do Poder
Executivo, dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando impedimentos que o inviabilize
em relação à administração pública e à sociedade. Ainda, a proposta não apresenta nenhum óbice material
ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional e orçamentário.

Isto posto, o Projeto em tela encontra-se de acordo com os ditames regimental, constitucionais, legais e
orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e/ou Estadual,
estando em consonância com a técnica legislativa em vigor não encontramos óbice para que seja
acolhido.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do  , que acompanha a FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 00063/2023

 , de autoria do .Mensagem nº 9.085/2023 PODER EXECUTIVO

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
01/08/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUIQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUINZE

ALTERA A LEI N.° 18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE
2023, QUE ALTERA A LEI N.° 16.710, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2018, PARA DISPOR SOBRE O
MODELO DE GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E
SOBRE A ESTRUTUR4. DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 A Lei n.° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023 passa a vigorar acrescida do § 5.° ao
art. 13 e do § 2.° ao art. 15, conforme a seguinte redação:

“Art. 13
§ 5.° Fica autorizada a Casa Civil a transferir materiais de consumo para atender às
necessidades das secretarias de que trata o capta deste artigo, mediante a celebração de
termo de transferência patrimonial.

Art. 15

§ 1.0

§ 2.° Fica autorizada a Secretaria da Proteção Social, de forma temporária, a promover o
pagamento de despesas decorrentes de contratos, convênios, ajustes, parcerias e
congêneres celebrados e inerentes às finalidades da Secretaria da Mulher e da Secretaria
dos Diretos Humanos.” (NR)
Art. 2.° Os órgãos criados na Lei n.° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, terão até 180

(cento e oitenta) dias, a partir da publicação da referida Lei, para prover suas estruturas
organizacionais básicas e promover a sub-rogação dos instrumentos jurídicos e as demais
transferências patrimoniais móveis, equipamentos, projetos, artigos físicos, documentos, software,
sistemas, aplicativos de tecnologia e demais ajustes necessários ao seu funcionamento.

Art. 3•0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 17 de fevereiro de
2023 no que se refere ao acréscimo do § 2.° ao art. 15 da Lei n.° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023.

Art. 4•0 Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

5 de julho de 2023.
(~ \~>~J, ~ (jç5~) ~ ~. DEP. EVANDRO LEITÃO

P~SIDENTE
-~ ~ .~- DEP. FE~1ANDO SANTANA

1.0 WCE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT

2.° WCE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.° SECRETÁRIO

Autógmfo de Lei número cento e quinze
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DEP. JULIANA LUCENA
2? SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
30 SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

Autógrafo de Lei número cento e quinze
2
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.410, de 10 de julho de 2023.
ALTERA A LEI Nº18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE ALTERA A LEI Nº16.710, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2018, PARA DISPOR SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E SOBRE A ESTRUTURA 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 18.310, de 17 de fevereiro de 2023 passa a vigorar acrescida do § 5.º ao art. 13 e do § 2.º ao art. 15, conforme a seguinte redação:
“Art. 13. ..............................................................................................
§ 5.º Fica autorizada a Casa Civil a transferir materiais de consumo para atender às necessidades das secretarias de que trata o caput deste artigo, 
mediante a celebração de termo de transferência patrimonial.
........................................................................................................................
Art. 15. ….............................................................................................................
..........................................................................................................
§ 1.º ............................................................................................................
§ 2.º Fica autorizada a Secretaria da Proteção Social, de forma temporária, a promover o pagamento de despesas decorrentes de contratos, convênios, 
ajustes, parcerias e congêneres celebrados e inerentes às finalidades da Secretaria da Mulher e da Secretaria dos Diretos Humanos.” (NR)
Art. 2.º Os órgãos criados na Lei n.º 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, terão até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação da referida Lei, 

para prover suas estruturas organizacionais básicas e promover a sub-rogação dos instrumentos jurídicos e as demais transferências patrimoniais móveis, 
equipamentos, projetos, artigos físicos, documentos, software, sistemas, aplicativos de tecnologia e demais ajustes necessários ao seu funcionamento.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 17 de fevereiro de 2023 no que se refere ao acréscimo do § 2.º ao art. 15 
da Lei n.º 18.310, de 17 de fevereiro de 2023.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.411, de 10 de julho de 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento do Fundo Mais Infância Ceará – FEMIC e ao Fundo Estadual de 

Políticas sobre Álcool e outras Drogas, no valor total deR$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),na forma do Anexo I desta Lei.
Art. 2.º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de anulações de dotações orçamentárias, conforme os Anexos II e III, na 

forma do art. 43, § 1.°, inciso III da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
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